
 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

UNIVERSIDADE FEDERAL PERNAMBUCO  

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 

 

 

 A Universidade Federal de Pernambuco, autarquia educacional vinculada ao Ministério da Educação, 

com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade Universitária, Recife, PE, CEP 50670-

901, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, 

Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República Federativa do Brasil 

de 10 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1 de 11 de outubro 

de 2023, portador da matrícula funcional nº 1171268, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2025, processo 

administrativo n.º 23076.045615/2024-59, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1. 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

MARAVALHA e RAÇÃO PALETIZADA E IRRADIADA POR RAIOS GAMA, para atender as necessidades 

da Universidade Federal de Pernambuco, especificado(s) no(s) item(ns) de 01 a 06 do anexo I do 

Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS      

 

2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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EMPRESA PISCIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ nº 10.661.512/0001-52 

 
ENDEREÇO: SITIO BAIXA DO ARROZ, S/N – JAGUARIBARA – CE 

CEP 63490-000 
Telefone: (85) 99822-2255 

E-MAIL: piscisindustria@gmail.com 

  
REPRESENTANTE LEGAL: André De Freitas Siqueira 

Item Especificação MARCA   MODELO Unidade 
de 

Forneci
mento 

QTD. 
Total  

Valor 
Unitário 

Valor Total 

05 RAÇÃO PARA RATOS E 
CAMUNDONGOS (A DESCRIÇÃO 
DETALHADA CONSTA NO ANEXO I DO 
TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXADO A 
ESTA ARP) 
 
LOCAL DA ENTREGA: RECIFE-PE 

Marca/Fab
ricante 
Quimtia 

Modelo/Ve
rsao 

Quilogram
a 

KG 2348 
 

R$ 
19,2000 

R$ 
45.081,6000 

06 RAÇÃO PARA RATOS E 
CAMUNDONGOS (A DESCRIÇÃO 
DETALHADA CONSTA NO ANEXO I DO 
TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXADO A 
ESTA ARP) 
 
LOCAL DA ENTREGA: VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO-PE 

Marca/Fab
ricante 
Quimtia 

Modelo/Ve
rsao 

Quilogram
a 

KG 1200 R$ 

19,2000 
R$ 

23.040,0000 

 

 

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES   

 

3.1 O órgão gerenciador será a Universidade Federal de Pernambuco – UASG 153080. 

 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos 



 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor.  

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços.  

 

4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços.  

 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 

 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de      /     /       , do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços.  

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela;  

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

18 06 2025



 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.         

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

        

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses:         

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9.         

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.         

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.         

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.         

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços.         

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado.  

 

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá:  



 

5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

 

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  



 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa 

 

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas.  

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

 

 

 



 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.  

 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens.  

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou  

 



9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

9.4.1. Por razão de interesse público;  

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.  

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

 



10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

 

 

 

 

 

 

....................................................... 

 
Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 

UFPE 

 

 

 

 

 

...................................................... 

 
Sr. André De Freitas Siqueira 

Representante Legal 
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ANEXO I - MARAVALHA E RAÇÃO 
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES)

ITEM Código CATMAT DESCRIÇÃO DO CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 BR0248990

Cavaco Madeira

Tipo: Pinus

Apresentação: Seco, Sem Pó E Mistura De 
Outras Madeiras

Aplicação: Cama De Animais

MARAVALHA DE PINUS

Descrição detalhada:

Maravalha de pinus (Pinus elliottii) especial, para uso em forragem de caixa de animais de 
laboratório, obtida de madeira, inodora, na cor marfim, em lasca de madeira com espessura de no 
máximo 1mm, que
não tenha sofrido prévio tratamento químico, sem contaminação, não sendo oriunda de carpintaria 
e outros, com secagem em forno rotativo vazado com temperatura a 100°C/calorias permanecendo 
em média de 2 a 3 horas, em acondicionamento de saco tipo cereal nylon e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria MAARA 301, 19/04/96 e Res. SAA 10, 19/04/02.

•Capacidade de absorção de água (C.A.(%) especificado>250);
•Fungos manchadores ou apodrecedores: aceitável até no máximo 0,5%;
•Ausência total de lascas, farpas, britas e demais impurezas oriundas de outros materiais e 
espécies vegetais;
•Granulometria/dimensões de partícula valor específico (% massa).

Peneira                                     % Retida do total 
28,6 mm (17/8”)                                  0,0
22,2 mm (7/8”)                               0,0 a 0,6
15,9 mm (5/8”)                               0,0 a 25
9,5 mm (3/8”)                                 0,0 a 30
4,8 mm (3/16)                                30 a 60
Bandeja                                            0 a 5

Especificação do Pinus (planta):
Nome Científico        Pinus elliottii
Reino        Plantae
Phylum        Coniferophyta
Classe        Pinopsida
Ordem        Pinales
Família        Pinaceae
Pinnus elliottii L.
Sinônimos        Pinus taeda var. heterrophylla
                           Pinus heterophylla

OBSERVAÇÕES:

Embalagem: Fornecida em sacos tipo ráfia autoclavável, contendo 5,0 Kg.
Validade: não inferior a 180 dias.
Documentação/Certificação: Encaminhar laudo técnico do IPT atestando a qualidade e 
adequação do insumo ao descrito no edital.
Amostra: Será solicitada amostra referência do material para avaliação e comparação com os lotes 
recebidos (contra-prova com armazenagem por 12 meses).

Local de Entrega: Recife/PE.

QUILOGRAMA 20556 R$ 9,56 R$ 196.515,36



2 BR0248990

Cavaco Madeira

Tipo: Pinus

Apresentação: Seco, Sem Pó E Mistura De 
Outras Madeiras

Aplicação: Cama De Animais

MARAVALHA DE PINUS [COTA ME/EPP]

Descrição detalhada:

Maravalha de pinus (Pinus elliottii) especial, para uso em forragem de caixa de animais de 
laboratório, obtida de madeira, inodora, na cor marfim, em lasca de madeira com espessura de no 
máximo 1mm, que
não tenha sofrido prévio tratamento químico, sem contaminação, não sendo oriunda de carpintaria 
e outros, com secagem em forno rotativo vazado com temperatura a 100°C/calorias permanecendo 
em média de 2 a 3 horas, em acondicionamento de saco tipo cereal nylon e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria MAARA 301, 19/04/96 e Res. SAA 10, 19/04/02.

•Capacidade de absorção de água (C.A.(%) especificado>250);
•Fungos manchadores ou apodrecedores: aceitável até no máximo 0,5%;
•Ausência total de lascas, farpas, britas e demais impurezas oriundas de outros materiais e 
espécies vegetais;
•Granulometria/dimensões de partícula valor específico (% massa).

Peneira                                     % Retida do total 
28,6 mm (17/8”)                                  0,0
22,2 mm (7/8”)                               0,0 a 0,6
15,9 mm (5/8”)                               0,0 a 25
9,5 mm (3/8”)                                 0,0 a 30
4,8 mm (3/16)                                30 a 60
Bandeja                                            0 a 5

Especificação do Pinus (planta):
Nome Científico        Pinus elliottii
Reino        Plantae
Phylum        Coniferophyta
Classe        Pinopsida
Ordem        Pinales
Família        Pinaceae
Pinnus elliottii L.
Sinônimos        Pinus taeda var. heterrophylla
                           Pinus heterophylla

OBSERVAÇÕES:

Embalagem: Fornecida em sacos tipo ráfia autoclavável, contendo 5,0 Kg.
Validade: não inferior a 180 dias.
Documentação/Certificação: Encaminhar laudo técnico do IPT atestando a qualidade e 
adequação do insumo ao descrito no edital.
Amostra: Será solicitada amostra referência do material para avaliação e comparação com os lotes 
recebidos (contra-prova com armazenagem por 12 meses).

Local de Entrega: Recife/PE.

QUILOGRAMA 2284 R$ 9,56 R$ 21.835,04



3 BR0248990

Cavaco Madeira

Tipo: Pinus

Apresentação: Seco, Sem Pó E Mistura De 
Outras Madeiras

Aplicação: Cama De Animais

MARAVALHA DE PINUS

Descrição detalhada:

Maravalha de pinus (Pinus elliottii) especial, para uso em forragem de caixa de animais de 
laboratório, obtida de madeira, inodora, na cor marfim, em lasca de madeira com espessura de no 
máximo 1mm, que
não tenha sofrido prévio tratamento químico, sem contaminação, não sendo oriunda de carpintaria 
e outros, com secagem em forno rotativo vazado com temperatura a 100°C/calorias permanecendo 
em média de 2 a 3 horas, em acondicionamento de saco tipo cereal nylon e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria MAARA 301, 19/04/96 e Res. SAA 10, 19/04/02.

•Capacidade de absorção de água (C.A.(%) especificado>250);
•Fungos manchadores ou apodrecedores: aceitável até no máximo 0,5%;
•Ausência total de lascas, farpas, britas e demais impurezas oriundas de outros materiais e 
espécies vegetais;
•Granulometria/dimensões de partícula valor específico (% massa).

Peneira                                     % Retida do total 
28,6 mm (17/8”)                                  0,0
22,2 mm (7/8”)                               0,0 a 0,6
15,9 mm (5/8”)                               0,0 a 25
9,5 mm (3/8”)                                 0,0 a 30
4,8 mm (3/16)                                30 a 60
Bandeja                                            0 a 5

Especificação do Pinus (planta):
Nome Científico        Pinus elliottii
Reino        Plantae
Phylum        Coniferophyta
Classe        Pinopsida
Ordem        Pinales
Família        Pinaceae
Pinnus elliottii L.
Sinônimos        Pinus taeda var. heterrophylla
                           Pinus heterophylla

OBSERVAÇÕES:

Embalagem: Fornecida em sacos tipo ráfia autoclavável, contendo 5,0 Kg.
Validade: não inferior a 180 dias.
Documentação/Certificação: Encaminhar laudo técnico do IPT atestando a qualidade e 
adequação do insumo ao descrito no edital.
Amostra: Será solicitada amostra referência do material para avaliação e comparação com os lotes 
recebidos (contra-prova com armazenagem por 12 meses).

Local de Entrega: Vitória de Santo Antão/PE.

QUILOGRAMA 900 R$ 9,56 R$ 8.604,00



4 BR0243153

Ração Camundongo

Componentes: Farelo De Milho, Trigo, Soja E 
Cloreto De Sódio

Apresentação: Pélete

Componentes Vitamínicos: Vitaminas A, B3, 
E, K3, B1, B2, B6, B12

Dosagem Suplemento Vitamínico: Vitamina 
A - 12000ui, B3 - 1800ui, E - 30mg, K3 -

Ração para Ratos e Camundongos

Descrição detalhada:
Ração Peletizada e irradiada por raios gama (com carga mínima de radiação 10 hGy de raios 
gama), específica para ratos e camundongos criados em laboratório.

Composição:
Milho integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, carbonato de cálcio, fosfato bicálcico, cloreto de 
sódio (sal comum), vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, niacina, pantotenato de cálcio, ácido fólico,  biotina, cloreto de colina, 
sulfato de ferro, monóxido de manganês, óxido de zinco, sulfato de cobre, iodato de cálcio, selenito 
de sódio, sulfato de cobalto, lisina, metionina, BHT. 

Níveis de garantia por quilograma do produto:
Umidade(máx.) 125 g/kg - Proteína Bruta (min.) 220 g/kg - Extrato Etéreo (min.) 50 g/kg - Material 
Mineral (max.) 90 g/kg - Fibra Bruta (max.) 70 g/kg - Cálcio (min-máx.) 10 a 14 g/kg - Fósforo (min.) 
6.000 mg/kg. 

Suplementação por quilo:
Vitamina A (mín) 13.000 UI/kg; Vitamina D3 (mín) 2.000 UI/kg; vitamina E (mín) 34 UI/kg; vitamina 
K3 (mín) 3 mg/kg; vitamina B1 (mín) 5 mg/kg; vitamina B2 (mín) 6 mg/kg; vitamina B6 (mín) 7 
mg/kg; vitamina B12 (mín) 22 mcg/kg; niacina (mín) 60 mg/kg; Pantotên de Calcio (mín) 21 mg/kg; 
ácido fólico (mín) 1 mg/kg; biotina (mín) 0,05 mg/kg; colina (mín) 1.900 mg/kg.

Microelementos minerais:
Sódio (mín) 2.700 mg/kg; Ferro (mín) 50 mg/kg; manganês 60 mg/kg; zinco (mín) 60 mg/kg; cobre 
(mín) 10 mg/kg; iodo (mín) 2 mg/kg; selênio (mín) 0,05 mg/kg; cobalto (mín) 1,5 mg/kg. Flúor (máx) 
60 mg/kg. AMINOÁCIDOS: Lisina (mín) 12 g/kg; metionina (mín) 4.000 mg/kg.

Aditivos:
BHT 100 mg/kg PELLET: 15 A 16 mm de diâmetro e 30 a 40 mm de comprimento com alto grau de 
compactação.

Observações:

Embalagem: Fornecida em sacos plásticos duplos com 20 Kg.
Validade: Não inferior a 180 dias.
Documentação/Certificação: O produto deve possuir certificado de Irradiação, emitido pela 
empresa que industrializa/irradia, identificando o nome, o lote do produto e a dose da irradiação. 
Laudo bromotológico da ração irradiada detalhando o nome do produto e lote. Ambos os laudos 
devem ser enviados junto a cada remessa solicitada.
Amostra: Será solicitada amostra referência do material para avaliação e comparação com os lotes 
recebidos (contra-prova com armazenagem por 12 meses).

Local de Entrega: Recife/PE.

QUILOGRAMA 21132 R$ 20,24 R$ 427.711,68



5 BR0243153

Ração Camundongo

Componentes: Farelo De Milho, Trigo, Soja E 
Cloreto De Sódio

Apresentação: Pélete

Componentes Vitamínicos: Vitaminas A, B3, 
E, K3, B1, B2, B6, B12

Dosagem Suplemento Vitamínico: Vitamina 
A - 12000ui, B3 - 1800ui, E - 30mg, K3 -

Ração para Ratos e Camundongos [COTA ME/EPP]
 
Descrição detalhada:
Ração Peletizada e irradiada por raios gama (com carga mínima de radiação 10 hGy de raios 
gama), específica para ratos e camundongos criados em laboratório.

Composição:
Milho integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, carbonato de cálcio, fosfato bicálcico, cloreto de 
sódio (sal comum), vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, niacina, pantotenato de cálcio, ácido fólico,  biotina, cloreto de colina, 
sulfato de ferro, monóxido de manganês, óxido de zinco, sulfato de cobre, iodato de cálcio, selenito 
de sódio, sulfato de cobalto, lisina, metionina, BHT. 

Níveis de garantia por quilograma do produto:
Umidade(máx.) 125 g/kg - Proteína Bruta (min.) 220 g/kg - Extrato Etéreo (min.) 50 g/kg - Material 
Mineral (max.) 90 g/kg - Fibra Bruta (max.) 70 g/kg - Cálcio (min-máx.) 10 a 14 g/kg - Fósforo (min.) 
6.000 mg/kg. 

Suplementação por quilo:
Vitamina A (mín) 13.000 UI/kg; Vitamina D3 (mín) 2.000 UI/kg; vitamina E (mín) 34 UI/kg; vitamina 
K3 (mín) 3 mg/kg; vitamina B1 (mín) 5 mg/kg; vitamina B2 (mín) 6 mg/kg; vitamina B6 (mín) 7 
mg/kg; vitamina B12 (mín) 22 mcg/kg; niacina (mín) 60 mg/kg; Pantotên de Calcio (mín) 21 mg/kg; 
ácido fólico (mín) 1 mg/kg; biotina (mín) 0,05 mg/kg; colina (mín) 1.900 mg/kg.

Microelementos minerais:
Sódio (mín) 2.700 mg/kg; Ferro (mín) 50 mg/kg; manganês 60 mg/kg; zinco (mín) 60 mg/kg; cobre 
(mín) 10 mg/kg; iodo (mín) 2 mg/kg; selênio (mín) 0,05 mg/kg; cobalto (mín) 1,5 mg/kg. Flúor (máx) 
60 mg/kg. AMINOÁCIDOS: Lisina (mín) 12 g/kg; metionina (mín) 4.000 mg/kg.

Aditivos:
BHT 100 mg/kg PELLET: 15 A 16 mm de diâmetro e 30 a 40 mm de comprimento com alto grau de 
compactação.

Observações:

Embalagem: Fornecida em sacos plásticos duplos com 20 Kg.
Validade: Não inferior a 180 dias.
Documentação/Certificação: O produto deve possuir certificado de Irradiação, emitido pela 
empresa que industrializa/irradia, identificando o nome, o lote do produto e a dose da irradiação. 
Laudo bromotológico da ração irradiada detalhando o nome do produto e lote. Ambos os laudos 
devem ser enviados junto a cada remessa solicitada.
Amostra: Será solicitada amostra referência do material para avaliação e comparação com os lotes 
recebidos (contra-prova com armazenagem por 12 meses).

Local de Entrega: Recife/PE.

QUILOGRAMA 2348 R$ 20,24 R$ 47.523,52



6 BR0243153

Ração Camundongo

Componentes: Farelo De Milho, Trigo, Soja E 
Cloreto De Sódio

Apresentação: Pélete

Componentes Vitamínicos: Vitaminas A, B3, 
E, K3, B1, B2, B6, B12

Dosagem Suplemento Vitamínico: Vitamina 
A - 12000ui, B3 - 1800ui, E - 30mg, K3 -

Ração para Ratos e Camundongos

Descrição detalhada:
Ração Peletizada e irradiada por raios gama (com carga mínima de radiação 10 hGy de raios 
gama), específica para ratos e camundongos criados em laboratório.

Composição:
Milho integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, carbonato de cálcio, fosfato bicálcico, cloreto de 
sódio (sal comum), vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina B6, vitamina B12, niacina, pantotenato de cálcio, ácido fólico,  iotina, cloreto de colina, 
sulfato de ferro, monóxido de manganês, óxido de zinco, sulfato de cobre, iodato de cálcio, selenito 
de sódio, sulfato de cobalto, lisina, metionina, BHT. 

Níveis de garantia por quilograma do produto:
Umidade(máx.) 125 g/kg - Proteína Bruta (min.) 220 g/kg - Extrato Etéreo (min.) 50 g/kg - Material 
Mineral (max.) 90 g/kg - Fibra Bruta (max.) 70 g/kg - Cálcio (min-máx.) 10 a 14 g/kg - Fósforo (min.) 
6.000 mg/kg. 

Suplementação por quilo:
Vitamina A (mín) 13.000 UI/kg; Vitamina D3 (mín) 2.000 UI/kg; vitamina E (mín) 34 UI/kg; vitamina 
K3 (mín) 3 mg/kg; vitamina B1 (mín) 5 mg/kg; vitamina B2 (mín) 6 mg/kg; vitamina B6 (mín) 7 
mg/kg; vitamina B12 (mín) 22 mcg/kg; niacina (mín) 60 mg/kg; Pantotên. de Calcio (mín) 21 mg/kg; 
ácido fólico (mín) 1 mg/kg; biotina (mín) 0,05 mg/kg; colina (mín) 1.900 mg/kg.

Microelementos minerais:
Sódio (mín) 2.700 mg/kg; Ferro (mín) 50 mg/kg; manganês 60 mg/kg; zinco (mín) 60 mg/kg; cobre 
(mín) 10 mg/kg; iodo (mín) 2 mg/kg; selênio (mín) 0,05 mg/kg; cobalto (mín) 1,5 mg/kg. Flúor (máx) 
60 mg/kg. AMINOÁCIDOS: Lisina (mín) 12 g/kg; metionina (mín) 4.000 mg/kg.

Aditivos:
BHT 100 mg/kg PELLET: 15 A 16 mm de diâmetro e 30 a 40 mm de comprimento com alto grau de 
compactação.

Observações:

Embalagem: Fornecida em sacos plásticos duplos com 20 Kg.
Validade: Não inferior a 180 dias.
Documentação/Certificação: O produto deve possuir certificado de Irradiação, emitido pela empresa 
que industrializa/irradia, identificando o nome, o lote do produto e a dose da irradiação. Laudo 
bromotológico da ração irradiada detalhando o nome do produto e lote. Ambos os laudos devem ser 
enviados junto a cada remessa solicitada.
Amostra: Será solicitada amostra referência do material para avaliação e comparação com os lotes 
recebidos (contra-prova com armazenagem por 12 meses).

Local de Entrega: Vitória de Santo Antão/PE.

QUILOGRAMA 1200 R$ 20,24 R$ 24.288,00

TOTAL R$ 726.477,60


